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do da prática de um crime de ofensa à  integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em
16 de Março de 2003, por despacho de 29 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

5 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Helena Vilares
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria Felismina C. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 10 041/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Helena Vilares Ferreira, juíza auxiliar do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 8397/04.7TBVNG, pendente
neste Tribunal contra o arguido Fernando Jorge Mendes da Cruz,
filho de Jorge António Simões Cruz e de Júlia Fernanda Alicante
Mendes, natural de Miragaia, Porto, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 23 de Abril de 1974, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10953095, com domicílio na Rua da Bainharia, 149, 2.º,
traseiras,  4000 Porto,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime  de  dano  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  212.º  do
Código Penal, praticado em 19 de Fevereiro de 2000, por despa-
cho de 12 de  Julho de 2005, proferido nos autos  supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por  ter prestado  termo de  identidade e  residência.

14 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Helena Vila-
res Ferreira. — A  Oficial  de  Justiça,  Ana Margarida Vieira da
Silva.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 10 042/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  42/03.4GFVNG,  pendente  neste
Tribunal  contra o  arguido  José Luís Costa Oliveira,  filho de Ân-
gelo de Sousa Oliveira e de Rita da Silva Costa, natural de Serzedo,
Vila  Nova  de  Gaia,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
11 de  Julho de 1972,  com a  identificação  fiscal n.º  194306313 e
titular do bilhete de identidade n.º 10045736, com domicílio na Rua
25 de Abril, 553, Serzedo, 4405 Serzedo, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de ofensa à  integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em
10  de  Janeiro  de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
27 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os  se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

28 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 10 043/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal  singular), n.º 2522/03.2TAVNG, pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  José  Carlos  Almeida,  natural  de  Vitó-
ria, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Novem-
bro de 1970, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13310429,
com domicílio  na Rua  de Trás,  65, Vitória,  Porto,  por  se  encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, praticado em 12 de Junho de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 29 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-

cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 10 044/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  263/02.7TAVNG,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido Christiane Ferreira Fernandes Martins,
filho de António Fernandes Gomes e de Maria do Sameiro Ferreira
da Silva, natural de França, de nacionalidade francesa, nascido em
14 de Janeiro de 1976, com domicílio na Rua do Bonfim, 654, Casa
7, 4300-068 Porto, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, praticado em 6 de Feve-
reiro de 2002, por despacho de 7 de Julho de 2005, proferido nos
autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se  ter apresentado.

8  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

2.ª VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 10 045/2005 — AP. — O Dr. Pe-
dro Nogueira, juiz de direito da 2.ª Vara de Competência Mista do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 980/01.9GBVNG, pendente
neste Tribunal contra o arguido Guilherme Seabra Pinho, filho de
Manuel  Joaquim  de  Sousa  Pinho  e  de  Maria  Deolinda  Vieira
Seabra,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em 22  de Abril  de
1964,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  9095847,  com
domicílio na 20 Rue Pu Tilleul, L 9285 Diekirgh, Luxemburgo, por
se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e
punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de
28 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

4  de  Julho  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Pedro Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Julieta Maria Mendes Venâncio.

Aviso de contumácia n.º 10 046/2005 — AP. — O Dr. Pe-
dro Nogueira, juiz de direito da 2.ª Vara de Competência Mista do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 1785/02.5PAVNG, penden-
te neste Tribunal contra o arguido César Pinheiro Sebastião, filho
de Assureira Mateus Sebastião e de Alice Paulo Pinheiro, natural
de Angola, nascido em 5 de Agosto de 1977, solteiro, com domi-
cílio na Avenida Emídio Navarro, 71, Habitação 73, Valongo, 4440
Valongo, por se encontrar acusado da prática de um crime de bur-
la qualificada, previsto e punido pelo artigo 218.º do Código Pe-
nal,  praticado em 31 de  Janeiro de 2002,  foi o mesmo declarado
contumaz, em 4 de  Julho de 2005, nos  termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos  junto de autoridades públicas.

7  de  Julho  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Pedro Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Julieta Maria Mendes Venâncio.

Aviso de contumácia n.º 10 047/2005 — AP. — O Dr. Pe-
dro Nogueira, juiz de direito da 2.ª Vara de Competência Mista do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 667/99.0GAVNG, pendente
neste Tribunal contra o arguido Marco Paulo Rocha Santos, filho
de Francisco da Silva Santos e de Maria Rosa Domingues da Ro-


